
 

Ministério de Minas e Energia 
Consultoria Jurídica

 
PORTARIA No 135, DE 13 DE JUNHO DE 2006. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o disposto no art. 6o do Estatuto Social da Comercializadora Brasileira de 
Energia Emergencial - CBEE, aprovado pelo Decreto no 3.900, de 29 de agosto de 2001, 
resolve: 

 
Exonerar ÉLBIA APARECIDA SILVA MELO da função de Membro do Conselho de 

Administração da Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, na qualidade 
de representante do Ministério de Minas e Energia. 

 
SILAS RONDEAU CAVALCANTE SILVA 
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